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Matéria: PL no 70, de2A25
Data do Ingresso: 29 de agosto de2025
Parecer: Favorável à admissibilidade

12 de setembro de2025

Ernenta do Projeto de Lei: Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro
de2026.

Relatório:

O presente Projeto de Lei tem por finalidade dispor sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentarias para o Exercício Financeiro de 2026.

Aspectos Jurídicos:

O PL vem acompanhado de Exposição de Motivos, da Resolução no 0212A25 do

Conselho Municipat de Assistência Social; Parecer CME no 0512025 do Conselho Municipal de

Educação, juntamente com a Ata no A07DA25; Parecer n' 0312A25 do CACS - FLTNDEB

juntamente com a Ata n" 0412025; Ata no 0812025 e Resolução no 0312025 do Conselho Municipal

de Saúde; Ata e lista de pÍesonça referente à Audiência Pública realizada em 27/08/2025 nas

dependências da CàmaraMunicipal de Vereadores, quando houve a apresentação das Diretrizes

orçamentarias para o Exercício de 2026;Ata no 33r2oz5 e parecer do conselho Deliberativo do

Regime próprio de previdência sociayRpps, atendendo assim as obrigatoriedades contidas na

legislaçãovigentenoquedizrespeitoaoProjetodeLeiemquestão.

Conclusão:

Comissão
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